
 

Rio de Janeiro,  30 de março de 2024. 
 
 
Boletim nº 077/2024 
SS 
 
ILMO.º. SRS. 
DD. PRESIDENTES DAS FEDERAÇÕES FILIADAS, REPRESENTANTES DOS CLUBES VINCULADOS E 

DEMAIS ATLETAS REGISTRADOS À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS AQUÁTICOS - CBDA 
 
A Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos – CBDA, vem comunicar que as 

etapas nacionais de Águas Abertas, tanto para 29º Campeonato Brasileiro Interclubes 

de Águas Abertas, 11ª Copa Brasil de Águas Abertas e 3º Troféu Marcelinha Cunha de 

Águas Abertas, mesmo se tratantando de competições distintas fica definido que o 

atleta só poderá ser inscrito em apenas 1 prova por turno de realização, 

independente da competição de Águas Abertas, conforme já consta no Regulamento 

da 11ª Copa Brasil de Águas Abertas, não constando no 29º Campeonato Brasileiro 

Interclubes pois neste campeonato é apenas 1 (uma) prova por dia, portanto fica 

definido que mesmo só pode ser inscrito em uma (1) prova por turno. Caso o atleta 

se inscreva ou até participe de 2 provas no mesmo turno, a sua inscrição só será 

aceita na prova de maior metragem e o valor da inscrição não será devolvido. 

 

Solicitamos que o presente Boletim seja amplamente divulgado entre os seus clubes 
filiados. 
 
Atenciosamente, 
 
Sergio Luiz Sampaio Lacerda Silva 
Diretor de Águas Abertas 

 

 


